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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 A necessidade da presente contratação consiste em produzir o acabamento do tipo
encadernação em capa dura,  e gravação nos 500 exemplares doconfecção de clichê  
livro "TRF2 - 35 Anos em Ação" produzidos pela Gráfica da 2a Região, tendo em vista
tratar-se de serviço com mão de obra especializada e equipamentos fora do escopo
disponível nas instalações da gráfica.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 A contratação não consta no Plano Anual de Contratações de 2024.

2.2 A contratação não está vinculada à objetivo estratégico e a macrodesafio.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 Realizar o serviço de encadernação em capa dura, confecção de clichê e gravação
em hot stamp em observância às especificações previstas no Termo de Referência,
devendo os livros estarem íntegros e em perfeito estado para uso sem terem sofrido
nenhuma espécie de dano que comprometa sua utilização;

3.2 Cumprir o prazo e local de entrega determinados no Edital.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 O quantitativo de exemplares a serem encadernados pela presente contratação será 
de 500 unidades conforme demanda da Presidência do TRF2.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 Soluções avaliadas:

Soluções Análise

Solução 1: Produção de livros com os
recursos disponíveis na Gráfica da 2a
Região / COPGRA.

Análise Solução 1: O parque gráfico da 2ª
Região possui maquinário instalado e
profissionais especializados suficientes
para produção de publicações, porém sem
a possibilidade de acabamento do tipo
capa dura.

Esta solução consiste na produção dos
livros pela COPGRA e na contratação do
serviço de encadernação em capa dura,
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Solução 2: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de 
encadernação em capa dura, confecção de 
clichê e gravação em hot stamp.

confecção de clichê e gravação em hot
stamp para obtenção de livros com esse
acabamento.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 A estimativa para contratação do serviço de encadernação capa dura, confecção de 
clichê e gravação hot stamp para os 500 exemplares é de R$ 39.500,00 conforme 
pesquisa relacionada em anexo.

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Solução escolhida: Contratação de empresa especializada na prestação Solução 2 - 
de serviço de encadernação em capa dura, confecção de clichê e gravação em hot 
stamp.

7.2 Justificativa da Escolha:

7.2.1 A Gráfica da 2a Região / COPGRA não possui a mão de obra, os equipamentos e 
insumos específicos para o serviço de encadernação em capa dura, confecção de clichê 
e gravação em hot stamp.

7.2.2 Uma empresa especializada na prestação do serviço em tela garantirá o 
atendimento da demanda com economicidade e a qualidade requerida.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 O objeto da presente contratação é único, portanto, tecnicamente inviável o 
parcelamento, devendo a contratação ocorrer com uma única empresa.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 -Atender à demanda de acabamento do tipo encadernação em capa dura, confecção 
de clichê e gravação em hot stamp nos 500 exemplares do livro "TRF2 - 35 Anos em 
Ação".

9.2 - Garantir o melhor aproveitamento dos recursos materiais e humanos já existentes 
no TRF2, visto que a diagramação visual e a impressão foram executados pela equipe 
da Gráfica da Justiça Federal da 2ª Região | COPGRA, ocorrendo apenas a contratação 
complementar para obtenção do resultado requerido.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

10.1 - Não se vislumbra necessidade de tomada de providências pelo TRF2 para que a 
contratação seja devidamente executada.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 Não há contratações correlatas.
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 A contratação em tela não apresenta requisitos de possíveis impactos ambientais, 
visto que o material a ser entregue através da contratação não irá gerar resíduos nem 
requererá logística reversa.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação pretendida mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, portanto viável.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2024.

JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA HORTA 
Coordenador(a) 

COORDENADORIA DE PRODUÇÃO GRÁFICA E VISUAL 

NIVIA FERRAZ DE FREITAS 
Supervisor(a) 

COORDENADORIA DE PRODUÇÃO GRÁFICA E VISUAL
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